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PORTARIA N° 052/2023 DE 22 DE MAIO DE 2023. 

 

Altera a composição da COMISSÃO DE 

SEGURIDADE SOCIAL no âmbito do 

Conselho Regional de Serviço Social – CRESS-

12ª Região. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 12ª REGIÃO, no uso 

de suas prerrogativas legais e regimentais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° – Alterar e nomear a Comissão de Seguriadde Social, que tem por competência 

desenvolver atividades que possam contribuir na defesa e fortalecimento da Seguridade Social 

brasileira, em consonância com a concepção ampliada adotada pelo conjunto CFESS/CRESS, 

que tem como referência o artigo 6º da Constituição Federal, com a inclusão de outras políticas 

sociais voltadas para o trabalho educação, habitação, além da saúde, assistência social e 

previdência social, envolvendo segmentos populacionais, como crianças e adolecentes, e idosos. 

 

Art. 2° – Nomear membros para integrar a Comissão de Seguridade Social, conforme relação 

abaixo: 

 

NOME CRESS 12ª 

REGIÃO  

CARGO 

Ana Carolina Nunes Ouriques 8534 Conselheira 

Ana Maria Baima Cartaxo 3771 Assistente Social de Base 

Bia Cruz Freitas 7052 Conselheira 

Bruna Ramos Córdova 6194 Conselheira 

Bruno Gonçalves Gavião 8587 Conselheiro 

Cheyenne Vieira Marques 4060 Conselheira 

Edivane de Jesus 4731 Assistente Social de Base 

Elisônia Renk 1272 Conselheira 

Karoline Gonçalves  8162 Conselheira 

Karoline Gonçalves 8162 Conselheira 

Kátia Regina Madeira 1227 Assessora Técnica 

Maria do Carmo da Silva 8237 Assistente Social de Base 

Marília Aparecida Ponciano  8746 Agente Fiscal 

Simone Cristina Dalbello da Silva 7165 Conselheira 

 

Parágrafo 1º - A comissão terá uma/um Coordenadora/o escolhida/o entre as/os 

Conselheiras/os participantes e a secretaria será efetivada por sistema de rodízio entre as/os 

integrantes. 

 

 Parágrafo 2º - A Comissão reunir-se-á mensalmente em caráter ordinário e 

extraordinariamente, quando houver necessidade. 
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Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria nº 032/2023, de 04 de 

abril de 2023. 

 

 

 

 

Florianópolis (SC), 22 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Cheyenne Vieira Marques 

Assistente Social CRESS nº 4060 12ª Região 

Conselheira Presidente 
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